
Implantação de lombada na Avenida da Uva, na altura do n.º 2300 - (Bairro do Poste) –
CEP 13213-235.

Considerando que a Avenida da Uva, especialmente na altura do nº

2300, no Bairro do Poste, é uma via de intenso fluxo de veículos e pedestres, servindo

como importante ligação para moradores, comércios e indústrias da região;

Considerando que há relatos constantes de motoristas trafegando em

alta  velocidade  nesse  trecho,  o  que  tem  gerado  preocupação  entre  os  moradores  e

aumentado o risco de acidentes, principalmente nos horários de maior movimento;

Considerando ainda que a implantação de uma lombada contribuiria

para  reduzir  a  velocidade  dos  veículos,  promovendo  maior  segurança  para  pedestres,

ciclistas e condutores, além de melhorar a fluidez e o ordenamento do tráfego,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de lombada na Avenida da Uva, na

altura do n.º 2300 - (Bairro do Poste) – CEP 13213-235.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código EC24-0E89-FA84-2D3B
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